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AUTUAÇÃO

Aos treze * dias do mês de rioue Oro

mil novecentos e noventa , , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de
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CÂMARA MUNICIPAL DE
CACH0Ei'0 CE ITAPEMIRÍM

■se. Âutue-se,

Stíla das Sessões. ...1^./

iRubr\ca do (-'restdsntei
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! M^MERO
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CODiG/Ü

QXia.ÉSTÂÈip DO ESPIRITO SANT
CÂMARA MUNIOJPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
PROJETO DE LEI NS _Q ./90

LIMITA A GIRGULAÇAOj NO PERlIÍETRO URBANO^ DE VEIGULOS
QUE TRANSPORTEM. CARGAS QUÍMICAS .T<5KIGAS .

Artigo 12 - Pica proibido o trafego de veículos auto
motores que transportem cargas ou produtos químicos tóxicos no
periímetro urbano de Cachoeiro de Itapemirimj no per^íodo compre
endido entre 06 (seis) e 20 (vinte) horas.

Artigo 26 - A Prefeitura Municipal, através de seus
órgãos competentes e em conjunto com os demais órgãos de trãn-
s ito ;

I - definira espaços destinados ao estacionamento de
veículos transportadores de cargas ou produtos químicos tóxi
cos, em areas localizadas nos limites da cidade e próximas às
rodovias ?

II - providènciara adequada sinalização das rodovias
e vias públicas do Município,, orientando os transportadores de
cargas ou produtos perigosos e garantindo efetiva prevenção de
acidentes .

Artigo 36 _ Esta Lei entra'"'em vigor na
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 10 de Novembro de 1990

data de sua
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ALMIR-

Vereador

J UST IFIGAT IVÁ;

FORTE
"nX'

vA.O-'

Freqüentemente, assistimos, pelòs meios de comunica
ção, acidentes envolvendo veículos carregados de produtos pe
rigosos, ceifando vidas e degradando o meio-ambiente, especial
mente quando se tratam de cargas químicas tóxicas. O bom-senso
recomenda restringir a circulação desses |ieículos no perímetro
urbano nos horários de-maior intensidade,^ trafego 5 limitando
ao período de 20hs. às Oóhs., estaremos preservando as condi
ções de segurança do próprio transporte e resguardando as vias
públicas, o-meio-ambiente, o patrimônio e a vida dos habitantes. .

Almlr ^orie
LÍdec do PC do B

VEREADORES VES - 002/5000/90
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE f*fl, m

PROJETO DE T.o^ Ng 149/90

INICIATIVA: -Rfi-n Fortft dos Santos

RELATOR: Edil MaMoel Paira de Amorim

P A H E e E H

Fada temos a

legal, constituoional e rec

opor à matéria cLuanto aos aspectos

cacionai.

Sala das Gomisaõi»s, 2^ de| novembro de 1990.
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aivaManoel de Amorim

'Relator
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SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Eaejaáa Modificativa ao Ero.jeto áe Lei ng 149/90

0 Artigo 12 do Projeto de iei ns 149/90, i)assa a ter a se

guinte redaçao:

Art, 12 - Pica proibido o tráfego de veículos auto

motores çLue transporte® cargas ou produtos toxicos, inclu

sive camifflliões tanqLues transportando derivados de petroleo,

no perímetro urbano de Oachoeiro de Itapemirim, no período

compreendido entre 06(seis) e 20(vinte) horas.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1990,

Jose ar ís Amaral

Ver-dador-PPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA "R

PROJETO DE LEI IfS 14-9/90 - EMEITOÃ

INICIATIVA: EDIL JOSÉ CARLOS AMARAL

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMO

NO

RIM

PARECER

Consideramos a emenda prejudicada por ter o mesmo

objetivo da redação anterior do projeto original.

Sala das ̂ omjsBoes; 05 dezembro de 1990

Sa;Im^^^Rês.
M Eresid

Car

ente

orimManoel

Relator

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

PROJETO DE lEI NO 14 9/ 90

INICIATIVA: EDIl almir forte dos santos

RELATOR: EDIL CIDIMAR MOREIRA ANDRADE

PARECER

Somos favoráveis a aprovaçao da matéria,

Sala das Comissões; 07 de dezembro de I99O

Álvaro Scalabrin

Presidente

5d'ímar Moi'eira'^ndrade

Relator

irim Albinc

Membro

Silve ra

SALA DAS COMISSÕES
SC.001/2000


